
FORMULÁRIO E 
Emenda ao Anexo II da LOA 

(Inclusão de Subatividade ou Subprojeto) 

 

Câmara  Municipal
de Porto
Alegre

 
SEI N° 118.00467/2022-47 

PROC. Nº 0764/22 

PLE      Nº   030/22 

EMENDA Nº  252      

 
       

ANEXO II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

 

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade 

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR:  IMPOSITIVA             NÃO IMPOSITIVA    

 

DESTINO DOS RECURSOS: 

 

Código e Nome do Órgão: 

  1500   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

1500.1502.12.0365.0185 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2917 

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

QUALIFICAÇÃO DE PROJETOS E PARCERIAS 

 

 

Descrição: Repasse para o Centro Cultural Marli Medeiros - CEMME (CNPJ: 08.012.439/0001-46), para compra de 

mobiliário interno e, também, reforma de espaços externos para adaptação e revitalização do espaço educacional. 

 

 

 

 

 

 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS 

Código de Classificação Econômica: 

4450  Transferências a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos 

 Valor acrescentado: 

 

 50.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

Recursos Livres (Não Vinculados) 

Código de Classificação Econômica: 

            

 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            

 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            

 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

 Total:      50.000 
 

 
 

 



1- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

  2200   RESERVA DE CONTINGÊNCIA/ 

PARLAMENTAR 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

2200.2200.99.0999.9999 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

9996 

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

RESERVA PARLAMENTAR 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: Recursos Livres (não Vinculados) 

Código de Classificação Econômica: 

9999  Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 

Valor retirado: 

50.000 

 

 

 

2- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

3- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais: 

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

 



4- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

     

 

 

5- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

JUSTIFICATIVA:  Projeto visa à busca de recursos para a revitalização e adapatação dos espaços físicos, 

internos e externos da escola. O objetivo de provocar o pensar sobre a estética significativa do ambiente es-

colar e construção de espaços intencionais que promoverão identificações, sensações, interação e crescimen-

to de qualidade no desenvolvimento infantil dentro da educação básica.   

 

 

Nome do(a) Vereador(a): 

 

LEONEL RADDE 

 
 

 



PLANO DE TRABALHO 
 
 

1 – IDENTIFICACAO DA EMENDA PARLAMENTAR (se for o caso) 
 

1.1 – Origem do recurso: Emenda Parlamentar – Câmara dos Vereadores 

1.2 – Vereador: Leonel Radde 

1.3 – Número: 

1.4 – Ano: 2023 

1.5 – Valor: R$ 50.000,00 

1.6 – Objeto: Compra de material para revitalização do espaço 

 
 

2 – IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PROPONENTE 
 

Razão Social: Centro Cultural Marli Medeiros CNPJ: 08.012.439/0001-46 

Endereço: Av Joaquim Porto Vila Nova, n 143 E-mail: 
luizhenriquecea@gmail.com 

Site: 
www.ceabomjesus.org 

Cidade: Porto Alegre  UF: RS CEP: 91410400 DDD/Telefone:  
51 985462152 

Conta Corrente1: 06.855515-87 Banco: Banrisul Agência: 0027 

Nome do Representante Legal: Luiz Henrique de Lima Vieira  

Identidade/Órgão Expedidor: 3078137266 CPF: 02424643008 DDD/Telefone: 51 
985462152 

Endereço: Rua 9, n 464 Vila pinto – Bom 
Jesus – Porto Alegre/RS 

E-mail: luizhenriquecea@gmail.com 

 
 

3 – APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA PROPONENTE 
Breve resumo da sua atuação, contendo, dentre outras, as informações abaixo. 
 

3.1 – Ano de fundação: 2005 

3.2 – Foco de atuação: Atendimento a crianças de 0 à 5 anos – Creche/Educação Infantil; 

Atendimento de serviço de convivência de 6 anos a 14 anos e 11 meses; Projovem e 
Trabalho Educativo com adolescentes de 15 anos à 17 anos e 11 meses;  

3.3 – Experiência da OSC que a torna apta a realizar as atividades ou projetos objeto 

deste Plano de Trabalho:  
CMDCA: 360 
CMAS: 209  
CME Poa: 012 
A OSC CEMME vem desde 2003 realizando o trabalho de assistência social, com projetos e 
atendimentos aos usuários e moradores da comunidade Bom Jesus – Vila Fatima Pinto, em 
2008 iniciou através do orçamento participativo construção de uma escola de Educação 
Infantil, a escola já sofreu uma reforma em 2012 e agora busca fazer mudanças para um 
melhor atendimento das demandas educativas diárias.  

3.4 – Quantidade de profissionais vinculados à OSC: 48 profissionais.  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 A conta corrente deve ser específica à parceria, nos termos do art. 51 da Lei 13.019/14. 



4 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

4.1 – Identificação do objeto  
Espaços e tempos na Educação Infantil; Revitalização do espaço físico das salas de aula e 
pátio externo, para o acolhimento e atendimento em grupo ou individualizado de crianças de 
0 à 5 anos e 11 meses;  
4.2 – Período de execução: 
a) Início: Janeiro/2023 
b) Término: Junho/2023 

4.3 – Justificativa: Projeto visa à busca de recursos para a revitalização dos espaços 

físicos, internos e externos da escola. O objetivo de provocar o pensar sobre a estética 
significativa do ambiente escolar e construção de espaços intencionais que promoverão 
identificações, sensações, interação e crescimento de qualidade no desenvolvimento infantil 
dentro da educação básica.  

4.4 – Descrição da realidade que será́ objeto da parceria e demonstração do nexo entre a 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas: 
A escola tem sua manutenção de despesas pelo repasse de parceria formada com a 
secretaria do município de Porto Alegre, em conformidade ao plano de trabalho traçado para 
o ano, esse se destina em mais de 65% dos valores para recursos humanos, e poucos são 
os proventos para compras de material permanente e reestruturação física de espaços. 
Segue em anexo:  

4.5 – Forma de execução das atividades ou dos projetos: O projeto é uma realização 

concreta de reorganização dos espaços internos e externos da escola, com a qualificação e 
reestruturação;  
4.6 – Espaço físico onde será realizado o objeto da parceria: 
Salas de aulas nas faixa etárias de 0 à 5 anos e 11 meses; Berçário 2, Maternais 1 e 2 e 
Jardim B;  

 
 

5 – METAS A SEREM ATINGIDAS  
 
 

Metas a serem atingidas: 
 

● Troca de armários das 
salas para  
melhor 
aproveitamento do 
espaço e aquisição 
de mesas e cadeiras 
para jardins e refeitório:  

● Material para o pátio 
externo, gramado 
natural e diferentes 
propostas;  

 

Definição dos parâmetros a 
serem utilizados para 
aferição do cumprimento 
das metas 
 
Reorganização e revitalização 
dos espaços no primeiro 
semestre de 2023;  
 

Meios de verificação: 
 
Registros fotográficos, 
divulgação no site e prestação 
de contas;  
 

   

 
 

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

 
 
 

Ativ. Descrição da atividade Mês 
01 

Mês 
02 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

1 Aquisição de armário, 
mesas e cadeiras. 

 
 X 

     



2 Revitalização do pátio e 
instalação de pracinha pré 
montada.  

 
 X 

 
 X 

    

3 Atividades pedagógicas e 
recreação.  

 
 X 

 
 X 

 
 X 

 
 X 

 
 X 

 
 X 

 
 
 

7 – QUADRO RESUMO 

 
Atividades Metas a serem 

atingidas 
Parâmetros de verificação 
quanto ao cumprimento da 
meta 

Prazo de atingimento 
da meta 

    Mês  

Revitalização 
de pátio 
externo:  

Aterro, instalação 
de material e 
brinquedos, cercado 
de segurança;  

Instalação dentro do prazo 
estimado. 

Mês 1  

Troca de 
armários das 
salas de aula;  

Uma sala por mês 
terá seu espaço 
pensado e 
reformulado para 
melhor atendimento;  

Instalação dentro do prazo 
estimado;  

Mês 1 

 
Pedagógico  

Materiais de 
proposta 
pedagógica para 
interiores e 
exteriores da escola;  

Meses 3 e 4 do andamento do 
projeto entrega do material 
para salas;  

Meses 1 á 6 

 
 

8 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

 
8.1 – RECEITAS 
 

Receitas Valor 

 Repasse do Município R$ 50.000,00 

...  

TOTAL: R$ 50.000,00 

  

 
 
 
 
 
 
 
8.2 – DESPESAS 
 

Natureza da despesa Detalhamento Valor 

1. Pagamento de pessoal 3 Oficineiros  R$ 18.000,00 

2. Serviços de terceiros Reformas (pintura das salas e 
revitalização do pátio 

recreativo)  

 
R$ 10.000,00 

3. Material permanente Armário sob medida, mesas e 
cadeiras para salas. 

 
R$ 10.000,00 

4. Material permanente  
Instalação de pracinha infantil 

 
R$ 12.000,00 



TOTAL: R$ 50.000,00 

 
 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
Especificação Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 

1. Pagamento 
de pessoal 

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

2. Serviços de 
terceiros 

 R$ 10.000,00     

4. Material 
permanente 

R$ 10.000,00      

4. Material 
permanente 

R$ 12.000,00      

                         TOTAL R$ 50.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
  


